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DELIBERAÇÃO Nº 3805/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em trinta de maio de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02816/22 – Paulo Henrique Jesus de Mendonça 

02 00336/23 – Michele Nascimento Gomes 

03 01818/23 – Bruno Augusto Tavares Rodrigues 

04 02568/23 – Fernando Corrêa de Resende 

05 02571/23 – Bruna Ribeiro Ramos 

06 03040/23 – Bruno Magno dos Santos Cardoso 

07 04082/23 – Juliana Pereira de Almeida 

08 04332/23 – Adriana Toledo Lourenço 

09 00017/24 – Diogo Angelo Silva 

10 00194/24 – Jéssyca de Queiroz Melo da Silva 

11 00270/24 – Eduardo Ferreira dos Santos Miranda 

12 00309/24 – Jessyka de Souza Abreu 

13 00690/24 – Taisa Cardoso Nunes Dias 

14 00716/24 – Iamila Nascimento Neves de Oliveira 

15 00729/24 – Paola Monique Januário da Silva 

16 01060/24 – Suzana Rangel da Silva 

17 01199/24 – Ingridy Karyn dos Santos Alves 

18 01224/24 – Lurian Silva de Sousa 

19 02574/22 – Amanda Pio de Abreu Miranda 
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20 15905/24 – Taysa Oliveira da Silva 

21 15916/24 – Neusiane Sousa Moraes 

22 15921/24 – Priscilla Leite Krapp Costa 

23 16277/24 – Laila Stefanie Souza do Nascimento 

24 16320/24 – Tamara Tavares Gomes Prado 

25 16581/24 – Vanessa Ventura dos Santos 

26 16723/24 – Larissa Beatriz Souza de Paulo 

27 18067/24 – Kathelyn da Silva Fassarella 

28 18141/24 – Laisa Silva de Brito 

29 18360/25 – Priscila da Silva Bienio Polessa 

30 18374/25 – Marcella do Carmo de Oliveira 

31 18512/25 – Diego Coutinho Figueira 

32 18515/25 – Mariana Alves Galindo 

33 18534/25 – Palloma Lima da Silva 

34 18621/25 – Thais Cristine Silva Felizardo 

35 18759/25 – Nathália Carvalho Daitchmann 

36 18905/25 – Yannick dos Santos Silva 

37 19043/25 – Ana Carolina Rodrigues Moreira Gomes 

38 19273/25 – Sara Victer da Costa 

39 19931/25 – Bianca Barreto Monteiro de Carvalho 

40 20033/25 – Sonia Beatriz do Livramento Britto 

41 20117/25 – Leidiane Costa do Carmo Nunes 

42 20126/25 – Larissa Francisco de Oliveira 

43 20133/25 – Gabriella de Freitas Viçoso 

44 20166/25 – Rafael Barboza Teixeira 

45 20179/25 – Lucas Saraiva Lima 

46 20198/25 – Vanessa de Leivas Pereira 

47 20205/25 – Millena de Oliveira Santos 

 

Total: 47 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 19858/25 – Geuziane Pinheiro Carvalho de Oliveira 

02 20140/25 – Arli Eler 

03 20167/25 – Bruno Mota Faquer 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 20038/25 – Luiza Carolina Monteiro Souza 

02 20054/25 – Aline Damasceno Alves Trindade 

 

Total: 02 profissionais. 
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 

01 00668/08 – Rodrigo Francisco de Oliveira 

02 20100/25 – Luiz Cláudio dos Santos 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 03868/21 – Giselle Ribeiro Rosendo 

02 00447/23 – Maria Sheila do Nascimento 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00312/00 – Mônica Muhlbauer 

02 00747/08 – Tatiana Caetano Ramos 

03 01359/11 – Hanan Bdawi 

04 00768/12 – Fabia Lourenço Carreiro 

05 00725/22 – Regina Celia dos Santos Sant`Anna 

06 00782/22 – Rafael Oscar da Silva 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 00813/12 – Rodrigo Cesario Luiz 

02 00730/14 – Thayla Regina de Souza 

03 02196/18 – Carina Desterro Menezes 

04 01328/21 – Gabrielle Jordao Cardoso 

05 01115/23 – Rodrigo Ramalho de Souza Firmino 

06 02982/23 – Cristiane dos Santos Teixeira Fernandes 

07 00537/24 – Rosangela Bezerra Pereira 

08 00728/24 – Glaucia Vidalete Gomes 

09 15341/24 – Raiza Martins Xavier da Silva 

10 16563/24 – Suellen dos Santos Ferreira 

11 19474/25 – Lorena Lamarão da Silva dos Reis 

12 19583/25 – Lucas Renan de Almeida Batista Duarte 

13 19865/25 – Adryze Juliana Pereira de Assis Brito 
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14 19940/25 – Maria Alice Brroso Onofre 

15 19946/25 – Joyce de Souza Nunes da Silva 

16 19975/25 – Felipe Corrêa Guimarães 

17 19985/25 – Elen Rodrigues Moreira de Souza 

18 19994/25 – Ana Caroline Oliveira Reis Tabanela 

19 19951/25 – Amanda Oliveira Galaxe 

20 20013/25 – Alexandre Civico 

21 20031/25 – Viviane Nascimento da Silva 

22 20040/25 – Juliana da Silva de Paula 

23 20042/25 – Emanuelle Cristine Nery da Silva 

24 20047/25 – Maria Eduarda Dorna de Mello 

25 20050/25 – Luana Gabrielly Felippe Castro 

26 20101/25 – Gabrielly Vitória Carvalho do Espírito Santo 

27 20116/25 – Wilson da Silva Nascimento 

28 20127/25 – Shayane Crisóstomo Paes 

29 20134/25 – Mariana Reis de Oliveira 

30 20136/25 – Samuel Lima Queiroz 

31 20142/25 – Monique Silva de Moura 

32 20145/25 – Débora Pereira Bastos 

33 20153/25 – Luana Chagas da Silva Ferreira 

34 20188/25 – Michele Lucena da Silva dos Santos 

 

Total: 34 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 20081/25 – Gradison Marcos Teixeira Rensi Orsi dos Santos 

02 20119/25 – Thayna dos Santos Gomes 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2025. 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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